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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e 

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços 

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de carnes e salgados para coffee 

break para serem servidos em eventos realizados pelo Município, observadas as 

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas 

no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A contratação justifica-se pela necessidade de atender as demandas de reuniões 

eventuais, cuja duração diária exige pausa para refeição, bem como a previsão de 

realização de solenidades, eventos e festividades onde, por costume, servem-se 

coquetéis aos convidados, todos realizados em alinhamento às atividades 

institucionais deste Município.  

4.2. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 

2022, artigo 25, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para 

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico 

e social. 

4.3. O valor máximo para o item foi definido através de menor preço obtido entre 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, aplicativo Menor 

Preço – Nota Paraná e Banco de Preços, as mesmas seguem em anexo ao Termo 

de Referência. Não foram encontrados contratos de outros municípios, bem como 

pesquisas em outras fontes devido a singularidade de alguns itens. 
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4.4. Servidor responsável pela cotação de preços: Marcelo Felipe Schmitt.  

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS OBJETOS: 

LOTE 01 

Item OBJETO Un Quant Valor 
Unitário 

Valor total 

01 CARNE BOVINA 
ALCATRA  Especificação : 
Carne bovina in natura, 
tipo alcatra, apresentação 
peça inteira, apresentação 
limpa e resfriada, sem 
osso. 

kg 400 R$ 34,98  R$ 13.992,00  

02 CARNE BOVINA - 
COSTELA Especificação : 
Carne bovina in natura - 
tipo corte: Costela, 
apresentação: peça inteira, 
processamento: com osso. 

kg 800 R$ 22,99  R$ 18.392,00  

03 CARNE BOVINA 
PATINHO (CORTES EM 
BIFE) Especificação : 
Carne bovina in natura, 
tipo corte: patinho, 
apresentação: fatiada em 
bife, estado de 
conservação: resfriado(a) 

kg 400 R$ 32,98  R$ 13.192,00  

04 CARNE DE FRANGO 
(ABATIDO) Especificação : 
Carne de ave in natura - 
tipo animal: frango, tipo 
corte: coxa e sobrecoxa, 
apresentação: peça, 
estado de conservação: 
resfriada. 

kg 800 R$ 8,99  R$ 7.192,00  

05 CARNE SUÍNA – 
Especificação : Carne 
suína in natura, tipo paleta, 
pernil, apresentação limpa 
e resfriada. 

kg 200 R$ 12,90  R$ 2.580,00  

06 CARNE SUÍNA – 
Especificação : Carne 
suína in natura, tipo lombo, 
costela, apresentação 
limpa e resfriada. 

kg 500 R$ 15,90  R$ 7.950,00  

07 LINGUIÇA DE PERNIL – kg 1000 R$ 16,69  R$ 16.690,00  
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Especificações: Linguiça 
de pernil suíno com cerca 
de 20% de gordura e 20g 
de sal por Kg de carne, 
especiarias e 
condimentos. Pode conter: 
conservantes e 
aromatizantes.  

 

LOTE 02 

Item OBJETO Un Quant Valor 
Unitário 

Valor total 

01 Canapés  
Base de pão de forma, 
torrada ou barquete  
Recheios: molho pesto, 
patê de atum ou frango, 
azeitona, queijo, palmito.   

un 1000 R$ 1,25  R$ 1.250,00  

02 Mini Croissant de massa 
folheada, meia lua, nos 
sabores chocolate branco, 
preto, goiabada, presunto 
e queijo, frango com 
cheddar ou catupiry. 

un 1000 R$ 2,00  R$ 2.000,00  

03 Mini Empada média 50 
gramas cada; (frango com 
requeijão, frango com 
catupiry, palmito, 
legumes),   

un 1000 R$ 1,50                   R$ 1.500,00  

04 Mini Quibe assado média 
50 gramas cada;;  

un 1000 R$ 1,25  R$ 1.250,00  

05 Mini Quiche média 50 
gramas cada; (bacon, 
queijo, carne, frango, 
palmito);  

un 1000 R$ 1,50  R$ 1.500,00  

06 Mini Pastel assado média 
50 gramas cada; (bacon, 
frango, carne, queijo e 
presunto, calabresa, 
frango com catupiry ou 
cheddar);  

un 1000 R$ 0,80  R$ 800,00  

07 Mini Esfira média 50 
gramas cada;  (carne, 
frango, bacon, milho, 
frango com catupiry ou 
cheddar);  

un 1000 R$ 1,00  R$ 1.000,00  

08 Mini Enroladinho média 50 
gramas cada;  (frango, 

un 1000 R$ 0,70  R$ 700,00  
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salsicha, calabresa, com 
ervas finas). 

 

O valor total estimado da contratação é de R$ 89.988,00 (Oitenta e nove 

mil e novecentos e oitenta e oito reais). 

 

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais 

previamente definidos, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, após o 

recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante. 

6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 

seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante; 

b) Identificação dos itens a serem adquiridos; 

c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens; 

d) Local e prazo de entrega dos itens; 

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável; 

6.3. No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, 

especificações, qualidade do objeto, reservando-se ao Município o direito de recusar 

aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do 

certame. 

6.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

6.5. Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de 

inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção 

SIM, SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos 

produtos de origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem 

selo de inspeção SIP ou SIF. 

6.6. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo 

de referência e da proposta de preços; 

b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência 
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do contrato.  

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os 

requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços 

executados e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das 

penalidades previstas.  

7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir 

qualquer duvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67 da lei n°8666/93 e suas alterações.  

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto 

será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Marcelo 

Felipe Schmitt, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 

da lei n°8666/93. 

7.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach 

Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022. 

 

Planalto - PR, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

Anderson Delares 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

Angela Regina Garcia Caneppa  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário Municipal de Cultura 
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Gilmar da Silva 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Marlise Diefembach 

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo 

 

 

Willian Fernando Kegler 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 

 


